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ATA N° 013/2021
SESSÃO ORDINÁRIA 20/07/2021.
Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte e um (20/07/2021), às dezoito horas, reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, para a 12º Sessão Ordinária da 6º Legislatura de dois mil e vinte e um. Verificando o quórum estavam presentes os seguintes vereadores: Senhores: Ademir Mustchall, Ivacir Roque Nogueira, Genice Simone Kossmann, Jair Dias dos Santos, João Henrique Bazzotti, Sedenir Clóvis Berté, Clóvis Eduardo Kujawinski e Elisa Valdete Kohn. Aberto os trabalhos de sessão o presidente senhor Ademar Nadal cumprimentou os colegas e os ouvintes e convidou o Secretário da Mesa Diretora vereador Clóvis Eduardo Kujawinski para fazer leitura de um texto bíblico. Na sequência foi colocada em votação a ata nº 012 da Sessão Ordinária de 06 de julho de 2021, onde foi aprovada por unanimidade. Passou se para a matéria do dia onde foi feito leitura do Projeto De Lei Municipal N° 017/2021, de 14 de julho de 2021. Institui programa de esterilização de cães e gatos, e dá outras providências. Colocado à disposição dos vereadores não houve manifestação, foi para votação onde foi aprovado por todos. Prosseguindo com o Projeto De Lei Municipal N°018/2021, de 14 de julho de 2021. Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências. Após a leitura foi posto em discussão não havendo manifesto, foi colocado em votação onde obteve aprovação unânime. Na sequência foi feito leitura do Projeto de Lei Municipal N°019/2021, de 14 de julho de 2021. Altera horário semanal de contratação prevista na Lei Municipal N° 1.300/2021. Não havendo manifestações onde obteve aprovação por unanimidade. Ainda com a matéria do dia foi apresentado a Indicação N°012/2021. Indica a alteração da Lei N° 007 de 29/01/20021, referente a concessão da licença maternidade/paternidade, a qual beneficia os funcionários públicos, de autoria do vereador Ademar Nadal. Após leitura o vereador Ademar passou a presidência para o vice-presidente senhor Sedenir Clóvis Berté, e com a palavra explicou a importância da alteração dessa lei onde a licença maternidade passa de quatro meses para seis meses e também o pai o direito de permanecer por cinco dias acompanhando o filho, onde a lei já existe só não tinha sido ampliada em nosso município.  O vice-presidente no exercício de presidente anunciou que a referida indicação será encaminhada ao executivo para que tomem as devidas providências. Retomando a presidência o vereador Ademar passa para a leitura de convite para audiência pública da prefeitura a qual convida todos os vereadores para se fazerem presentes no próximo dia 29/07 às 14 h no plenário da Câmara de vereadores.  Passou se para o GRANDE EXPEDIENTE onde somente o vereador Ivacir Nogueira não fez uso da palavra. Com a palavra o Presidente senhor Ademar Nadal, parabenizou todos os colonos e motoristas pela passagem do seu dia, que ocorrerá no dia 25/07, desejando os parabéns a estes profissionais que com garra, coragem e determinação, fazem o melhor por esta nação. Nada mais havendo a tratar o presidente declarou encerrada a sessão e convidou a todos para a próxima sessão que se realizará dia dois de agosto de dois mil e vinte e um (02/08) às dezoito horas e trinta minutos. Nada mais havendo a constar encerro a presente ata que será assinada pelo Presidente e pelo 1ª Secretário.

                                                                                     
               ADEMAR NADAL         		              CLÓVIS EDUARDO KUJAVINSKI
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